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Ofício n2 34/2018 Serafina Corrêa, 13 de março de 2018.

A Sua Excelência a Senhora

MARIA AMÉLlA ARROQUE GHELLER

Prefeita Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Comunica rejeição da Mensagem Substitutiva e Projeto de Lei n2 12/2018.

Senhora Prefeita,

Comunicamos a rejeição da Mensagem Substitutiva do Projeto de Lei nº 12/2018

que "ALTERA O ARTIGO r, INCISO I E 11DA LEI MUNICIPAL N° 3.574, DE 22 DE

FEVEREIRO DE 2018 QUE 'ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNiCíPIO DE

SERAFINA CORRÊA PARA O EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2018", na Sessão Ordinária de

12/03/2018.

Respeitosamente,

Sérqio Antônio Massolini
Presidente
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